
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 40/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA
ARTE EM FOCO DESIGN E COMÉRCIO LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ
n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603, Lote 22, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de
Administração, IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e
do CPF n. 536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo Secretário de
Administração Substituto, RODRIGO PINA MEDEIROS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 1454364548,
SSP/BA, e do CPF n. 000.105.641-79, residente e domiciliado nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos
termos da Portaria ESMPU n.º 92, de 22 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do Regimento
Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: ARTE EM FOCO DESIGN E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.269.701/0001-84, com sede na Rua Orestes, 28, 5º andar, cobertura, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP.
20.220-070, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor TOMAZ DIAS VIANA,
portador da Carteira de Identidade nº 10.859.915-0 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.058.707-71, conforme documento
apresentado, que confere ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente contrato, na forma de
Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o parágrafo 1º e o inciso III do art. 25, e dos autos do Processo ESMPU nº
0.01.000.1.002281/2022-39, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa Arte em Foco Design e Comércio Ltda, para intervenção artística
na Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), por meio da pintura de 1 (um) mural e 2 (dois) painéis no trajeto
denominado “Caminho da Inovação”, que dá acesso ao InovaEscola - Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) situado no
1º piso do edifício sede da ESMPU. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às obrigações assumidas na proposta firmada pela
CONTRATADA, datada de 04/08/2022, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº 187/2022; bem como aos
demais documentos constantes do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.002281/2022-39 que, independentemente de transcrição,
passam a integrar e complementar este contrato naquilo que não o contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O serviço compreende a intervenção artística por meio da pintura Grafite de 1 (um) mural e 2 (dois) painéis, no trajeto
denominado “Caminho da Inovação”, que dá acesso ao InovaEscola - Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) situado no
1º piso do edifício sede da ESMPU, conforme especificado abaixo:

Item Descrição
Dimensão da
área destinada
à intervenção

Intervenção
estimada



(m2)

1. Intervenção artística, na forma de mural, na modalidade Grafite, na parede de
entrada do InovaEscola 2,4m x 1,65m 4

2. Intervenção artística, na forma de painel, na modalidade Grafite, na parede
direita da antessala do InovaEscola 2,4m x 3,6m 8,6

3. Intervenção artística, na forma de painel, na modalidade Grafite, na parede
esquerda da antessala do InovaEscola 2,4m x 3,6m 8,6

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A intervenção artística especificada nesta cláusula será realizada pelo período de 04 (quatro)
meses a partir da assinatura deste contrato, nas dependências da ESMPU, localizada na  SGAS Avenida L2 Sul, Quadra 604, lote
23,  Brasília-DF. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerar-se-á a ESMPU detentora dos direitos autorais sobre os painéis
produzidos pela CONTRATADA, previstos neste contrato, podendo utilizá-los, no âmbito da ESMPU, em eventos que venha a
promover.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Acrescenta-se algumas orientações técnicas para melhor condução da execução da contratação:

I. Proteger os pisos em granito e carpete, além de paredes, divisórias e guarda-corpo com lona plástica durante a execução
dos trabalhos.

II. Solicitar à Divisão de Engenharia e Manutenção a proteção dos sensores de fumaça, de forma gradativa, sempre que
houver intervenção próxima, tendo em vista que isolar todos os sensores do trajeto pode colocar os usuários em risco.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste termo será recebido:

I. Provisoriamente, imediatamente após cumprido o disposto no parágrafo único da cláusula terceira deste contrato, para
efeito de posterior verificação detalhada da conformidade com o objeto especificado.

II. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis depois do recebimento provisório, após a verificação da natureza do objeto
fornecido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela
CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem
necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite estabelecido no caput desta
Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

 



CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão empregados será na forma de
execução indireta, sob regime de empreitada por global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as especificações constantes
do contrato e dos termos de sua proposta.

II. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

III. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato.

IV. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção.

V. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.

VI. Aplicar sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

I. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta.

II. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente.

III. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, a execução de serviços em que forem
constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado pela CONTRATANTE.

IV. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução do serviço para análise e decisão
da CONTRATANTE.

V. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade
que impossibilite a prestação do serviço.

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

VII. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado
ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 

VIII. Manter, durante todo o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram
sua contratação; 

IX. Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

X. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades



situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual, conforme
Resolução CNMP nº 37/2009;

XI. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado
ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

XII. Assegurar que os serviços serão pessoal e diretamente prestados pelo Artista Plástico TOMAZ DIAS VIANA.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 33.90.39.06 - Serviços Técnicos
Profissionais, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento Geral da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº 2022NE000291, de 17/10/2022, no
valor de R$ 68.347,20 (sessenta e oito mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 68.347,20 (sessenta e oito mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), conforme
valores unitários abaixo.

Item Descrição
Dimensão da
área destinada
à intervenção

Intervenção
estimada

(m2)

Valor
Unitário

(R$)

1. Intervenção artística, na forma de mural, na modalidade Grafite, na
parede de entrada do InovaEscola 2,4m x 1,65m 4 21.782,40

2. Intervenção artística, na forma de painel, na modalidade Grafite, na
parede direita da antessala do InovaEscola 2,4m x 3,6m 8,6 24.782,40

3. Intervenção artística, na forma de painel, na modalidade Grafite, na
parede esquerda da antessala do InovaEscola 2,4m x 3,6m 8,6 21.782,40

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo serviço efetivamente executado, em até 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de recebimento definitivo do objeto, acompanhada do atesto do CONTRATANTE. O pagamento será feito por
meio de depósito na conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva fatura
ou nota fiscal do serviço.



PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola Superior do Ministério
Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e os valores dos tributos a que estiver obrigada a
recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo setor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente
prestados e aos materiais empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta, ou inadimplência contratual, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa n.7/2015/MPDG e suas alterações, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA: 

I. Não produziu os resultados acordados; 

II. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

III. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada. 

PARÁGRAFO SEXTO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS, Receita Federal (dívida ativa da união e tributos
federais), Estadual ou Distrital e Municipal do seu domicílio ou sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO OITAVO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido
o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores
correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:



EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da apresentação das propostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste será realizado por apostilamento.

PARÁGRAFO OITAVO – Incumbirá à CONTRATADA a iniciativa da solicitação do reajuste e o encargo do cálculo minucioso
do reajustamento e do saldo contratual a ser reajustado, juntando-se o respectivo memorial de cálculo, que deverá ser analisado e
aprovado pela CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a defesa prévia,
uma ou mais das penalidades constantes do artigo 87 da Lei nº 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Em conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, pelo atraso injustificado na execução dos
serviços objeto deste termo de referência, a CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa de até 0,5% (cinco décimos
por cento) sobre o valor global atualizado dos serviços, por dia de atraso das obrigações, até o 15º (décimo quinto) dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  O atraso superior a 15 dias será considerado inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO –  No caso de inexecução total ou parcial dos serviços, as seguintes sanções poderão ser aplicadas,
nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, sendo que as previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II: 



I. Advertência;

II. Multa:

a. de até 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, pela inexecução parcial;

b. de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços, pela inexecução total; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida pela CONTRATANTE, por prazo não superior
a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO QUARTO – De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, poderão ser aplicadas as sanções previstas nos itens
III e IV do item anterior à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão da execução dos serviços objeto deste contrato: 

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

PARÁGRAFO SEXTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO OITAVO – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a CONTRATANTE poderá, a
seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for
superior a esta, poderá ser abatido do valor da garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO NONO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso administrativo, na forma
prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou suspensão temporária,
referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU, por intermédio do Secretário de
Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua
decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV, da Lei 8666/93, caberá
pedido de reconsideração dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de
aplicação da penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA



Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas previstas nos arts. 78 e 79 da
Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para
a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n. 8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo
do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento dos serviços serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, de
acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução e
anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA
desobedeça a quaisquer condições estabelecidas na contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante a
CONTRATANTE e/ou terceiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a empresa, mantendo
permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham surgir no andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará por 05 (cinco) meses, contados de sua última assinatura eletrônica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA das obrigações assumidas durante
o período de garantia dos materiais e serviços, ficando sujeita às penalidades previstas no contrato, no caso de descumprimento
desta obrigação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, extrato
deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável, atendendo ao disposto no
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o impasse, sem que haja
prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas atinentes à
matéria.

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir as dúvidas
originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus
sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por TOMAZ DIAS VIANA, Usuário Externo, em 21/10/2022, às 14:59 (horário de Brasília),
conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães, Secretário de Administração, em 28/10/2022, às 14:51
(horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.
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